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ESTADO DA BAHIA

CÂmane MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém N" í2, Cêntro - Souto Soares - Bahie - CEP /í6990{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.corn

Souto Soares/BA, 29 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidente

Senhor Presidente,

Diante da necessidade de prorrogaçâo da vigência do contrato no 005-20254MSS, conforme solicitação
constante nos autos, celebrado com a empresa P ALVES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 24.698.6221000141, com endereço na Rua Jose Antônio Cardoso, S/N, Bela Vista,
Macaúbas - Ba, Cep: 46.500-000, cumpre esclarecer que o referido contrato foi formalizado a partir do
Processo de lnexigibilidade dê Licitâção n'005/2025, cujo objeto consiste na conkatação de empresa
para prestraÉo de serviços de assessoria e consultoria em gestão pública com suporte, alimentaçáo e
acompanhamento dos procedimentos relacionados ao sistema integrado de gesüio e auditoria - s(]a,
para o devido atendimento as demandas da câmara municipal de souto soares, no exercício de 2O25.

Considerando que o serviço contratado possui natureza contínua, sendo indispensável para a
continuidade da alimentiação, suporte e acompanhamento dos procedimentos relacionados ao Sistema
lntegÍado de Gestão e Auditoria (SIGA), essencial para garantir que os processos licitatórios seiam
conduzidos de acordo com legislação vigente, minimizando os riscos e garantindo a conformidade, e a
transparência e a melhor aplicaçâo dos recursos públicos, estando amparado pelo disposto nos arts. í06
e 107 de Lei no í4.í331202í, que autorizam a prorrogação da vigência contratual quando devidamente
justificâda e dentÍo do limite legal, resta plenamente motivada a necessídade de celebração do Termo
Aditivo de Prorrogação de Prazo, com repercussão financeira correspondente ao perÍodo prorrogado.

Diante do exposto, solicito autorização para a formalização do Termo Aditivo, nos termos requeridos
e devidamente justificados.

Atenciosamente,

ALFREDO HELISSON EVANGELISTA DE ARAÚJO

19 Secretario

Poder tegislativo Municipal - Biênio 202512026



^ ^.Ü ü

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cenúo - Souto Soares - Bahia - CEP ,1699(HXr0

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: cê!-narasoutosoares@hotmail com

DESPACHO DE ESTIMATIVA OE CUSTOS E PREUSÃO DE RECURSOS ORCATIENTÁRrcS

Prezado Senhor,

Êm atenção ao despacho de V. Exa., e com vistas à regular instruçáo do presente processo
administrativo, informamos que existe dotação orçementária suficiente para cobertuÍa das despesas
decorrentes do aditivo de píorrogação de vigência do contrato cujo objeto é a contrataÉo de empresa
para prestaçáo de serviços de assessoria e consultoria em gestão pública com suporte, alimentaçáo e
acompanhamento dos procedimentos relacionados ao sistema integrado de gestão e auditoria - siga,
para o devido atendimento as demandas da cámara municipal de souto soares, no exercício de 2025.

As despesas decorrentes da execuçáo do contrato aditivado correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇATENTARIA:

UNIOADE 01.01 .01 - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATÍVIDADE 01.03í.001 .2001 - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS ÀÇÔES DA CÃMARA

MUNICIPAL.
ELEMENTO 3.3.9.0.35.00.0000 - sERl/rÇos DE CoNSULTORIA

FONTE 1500

Souto Soares/BA, 29 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 4699{r{100
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: QaInarêsqutosoarqslohotmail com

PARECER JURíDICO

A Câmara Municipal de Souto Soares/BA

Ref.: Solicitação de Aditivo de Prazo ao Contrato no 005/20254MSS - lnexigibilidade de Licitação no
00s-2025.

Trata o presente expediente da solicitação de aditivo dc prazo, com repercussão financeira, ao contrato
celebrado com a empresa P ALVES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no
24.698.622/0001{í, referente ao Contrato n' 005-2025-CMSS, oriundo da lnexigibilidade de Licitação no
005-2025, cujo objeto e a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria em
gestâo públicâ com suporte, alimenlação e acompanhamento dos procedimentos relacionados ao sistema
integrado de gestáo e auditoria - siga, paÍa o devido atendimento as demandas da câmara municipal de souto
soares, no exercício de 2025.
Verifica-se que o serviço contratado possui natuÍeza contínua, sendo essencial para à continuidade da
alimentaÉo, suporte e acompanhamento dos pÍocedimentos relacionados ao Sistema lntegrado de Gestão e
Auditoria (SIGA), essencial para garantir que os processos licitatórios sejam conduzidos de acordo com
legislação vigente, minimizando os riscos e garantindo a conformidade, e a transparência e a melhor aplicação
dos recursos públicos, ,azáo Wla qual a prorrogaÉo da vigência contratual encontra amparo nos arts. í06 e
í07 da Lei no 14,13312021, desde que devidamente justificada e observados os limites legais.
Diante do exposto, opino favoravelmente à prorrogação da vigôncia contratual, por se encontrar em
conformidade com a legislação vigente.

É o parecer.

Souto Soares - BA, 29 de dezembro de 2025

TIARLENE asrinado de íormà

stLvALoPEs mlã,ffi'
DOS SANTOS sÂNros

TIARLENE S. L. DOS SANTOS
ASSESSORA JURIDICA
oAB/BA No 70.545

1
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ESTADO DA BAHIA

cÂnaene MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No'12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990-(X)0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: qaqql4soutosoares@hotmail com

AO

sEToR DE LICITAçÃo

aurontzlcÃo PARA ADtnvo

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO OO5-2025

Prezâdos Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais concementes ao pedido de
aditivo dê prorrogação de vigência, com rêpêrcussão financeira, do ContÍato no 005-2025-CllSS,
celebrado com a empresa P ALVES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

24.698.622000í {1, e estando o pleito devidamente fundamentado nos arts. í06 e í07 da Lei no
14.13312021, AUTORIZO a Íormalização do respectivo Têrmo Aditivo, encaminhando o pÍocesso ao
Setor de LicitaÉo para adoção das providências cabíveis.

Souto Soares - BA, 29 de dezembro de 2025

EDMILSON MENDES DOS A'VJOS

Presidente da câmara

Poder legislativo Municipa! - Biênio 202512026



GIOVERNO DO ESTAIX) DABÀHIÂ

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 19 I 1212025 L0:24

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 e íí4 da Lei 3.956 de tí de dez€mbÍo de í981 - Ctí'digo
Tribuüário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20256398487

RÁzÂo SoCIAL

rNsRrÇÀo EsrÀDUÀL CNPJ

24.69t.622t00i0741

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
idenlificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certideo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de mmpetência da Pmcuradona Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emiüda em 19/1A2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pertjr da data de sua
em§sao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO EXDEREçO http:rrwww.seÍaz.ba.goy.br

Válida com a apresentação coniunta do cârtÉio oÍiginal de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recêita Fedeíal do MinisteÍio da Fazenda.

PágitrÂ I dc I RelcertidaoNegstiva.rpt



Consulta Regularidade do Empregador https ://consulta-crf-câixa. gov.br/consultacrfl pageVconsultaEmprega

Voltar lmprimir

CertiÍicado de Regularidsd€ do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

V dlidadetoá / 72 / 2025 a 02/ Ot I 2026

CeÊiÍicaÉo Ílúmêrc: 2O25L2041929299652U26

lnformação obtida em 79/72/2025 70:23:.47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
veíficação de autenticidade no site da Calxa: www.caixa.gov.br

ial:
Ender€ço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a emprêsa actma
identiflcadô encontra-se em sltuação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

24 .694.622/ OOO1-Ot

P ALVES CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

RUA ]OSE ANTONIO CARDOSÔ S/N / B€LA YISTA / MACÁUBAS / 8A / 46500-0

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrlgações com o FGTS.

I of I t9t12/?025, t0



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS
PRÇ T ACULADA CONCEIçÃO
trACAÚBAS
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS
N'.78812025

Passada de acordo com o @ido, do (a) Sr.(")

CERÍIFICO que, veÉficando em nossos registrGs, não constem déb'rtos para a êmpresa supra citado, que impeçam a
expediçâo desta certidão até a presente data em nome do contÍibuinte acima identificâdo, ressâlvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
adminisbativa.

Obseruação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitaçáo desta cerfrão está condicionada à veríficaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos endereços
htF:/ xww. macaubas. ba.gov.br/.
ConÍorme código de controb informado ebeixo.

Certidão emitrda via intemet em:
12t12n025

Código de Conrrole dâ Hidão:

12394.0 .788.2025 í 212. S58.80012
C€rtdto VáI6 aÉ 12O3f2926

t![Htfl [fiflünilffi ffi fi L[ilffi f, [il][fitltfl [Nililüfl t[]ffi fl tffi

Nome

P ALVES CONSULTORTA E SERVIçOS LTDA
CPF/C.N,P.J
24.698.622t000í{1

C.G-A da Empresa
t$0413

EndeÍ€ço:

RUA JOSE ANTONIO CARDOSO SiN .-

Balrrc:

BELA VISTA
CEP:
,t6500000

ilunicípio:
MACAÚBAS

UF:

BA



CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAÍ,.HISTÀS

Nome: P ALVES CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24 . 698. 622/0O0L-01
Certidão n": 49508309/2025
ExpediÇão: 26/08/2025, às 10:07:05
Validade: 22/02/2026 - 180 (cento e oj-tenta) dias, contados da data
de sua expedição,

certifica-se que P ÀÍirEs co!ÍsuLroRrÀ E sERvrcos r,TDÀ (!arÀ.Íz E FrLrÀrs)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 24.698.622/oool-o1, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2Oll e
L3.461 /201,1, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Lecimentos, agências ou filiais.
A acêitaÇão desta certidão condíciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wvt}{. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

]NTORUAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecj.das em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorár-ios, a custas, a
êmolumentos ou a recolhi,mentos determinados em l-ei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuLos que, por
disposiÇão legal-, contiver força executiva.



MINISTÉR|O DA FAZENDA
Seqetaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazonda Necional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉENOS NELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: P ALVES COIIISULTORIA E SERVTCOS LTDA
CNPJ: 2tt.698.62000í.01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não Gonstam pendências em seu nome, relativas e créditos tÍibutários administredos pela Secretaria

da Receita FedêÍel do BÍasit (RFB) e e inscÍições êm Oívida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fezenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e tundos públicos da administração direta a ele ünculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nal alíneas'a' a'd' do paÉgraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desla certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://rb.gov.br> ou <htF:/,vww.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunte RFB/PGFN no I .751, de 21012014.

Emiiida às 10:05:46 do dia 26/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2210212026.
Código de controle da certidão: F0F2.246A.FEEC.EB8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

!

i.t'



ESTADO DA BAHIA

CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém tf í2. Cenüo - Soulo Soâres - Bahia - CEp if69${po
CNPJ 07. 176.398/000 Í €0 - Tet: (0xx75) 3339 - 2332
rnârl "'r ":r_t. _.:i l: i.

1. TERMO ADIT|VO AO CONTRÂTO DE pRESTAÇÀO OE SERVTçOS M 005/m25
REF. INEXIGIBILIDADE N" OO5/2025

PRIMEIRO TERMO AD IVO DE PRAZO AO CONTRATO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ET.II
GESTÁO PÚBLICA COt.,t SUPORTE. ALIMENTAÇÃO É
ACOIYIPANHAMENTO DOS PROCEOIMENIOS
RELACIONAOOS AO SISTEMA INTEGRÂDO DE GESIÀO
E AUOITORIA - SIGA PARA O DEVIDO ÂTENDIMENTO AS
DEMANDÂS OÂ CÁMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES, NO EXERCICIO DE 2025, CELEBRAOO ENTRE A
CÀMARA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES E P ALVES
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

coNslDERANDo que o objeto do contrato se en@ntra em tase de execuçáo e que permanecem os mohvos enseladores da
celebracão do Ccrtrato n.0OSJ20254MSS, aue oÍa é êditrvado;

CONSIDÊRÁNDO que o ccnlratc ícía assrnado em 13;O1t2O2S. vigente no exerciqo 2025

CONSIDERÁNDO qUe O Adrlrvo e exlremamEnte necessáno para conllnurC?cÍe e rnan.JtelÉc dc Servrçc conlrnuo de Iançãme^io
O€ InfonnAÇÕes nc sIStema SIGA

coNSloERÁNDo que â CÂMARA MUNIcIPAL DE Souro soARES possur a integraldade dos recursos oÍçimentaíros pera o
cullrpÍrmento da exec!Éo do Conlratc

coNslDERAt{Do que a [-el no 14 Í3321 trouxe novas exrgências legais e pÍocedimentars, amplrando a necessidade de
acompanhamenlo especiali:ado para garantr. c€nformidade e evitaÍ riscos de responsabilizaÉoi

C-oNSIDERÁNDo o An 107. §7' permlte a prorÍogaçào da vrgêncra dos conlratos de pÍestaÉo de servrÇos continuos poÍ até
60 meses. vrsando oarêntrr a con!rnurdade do servi@.

coNSloERÂNDo a eficrêncra que a prorrogaÇão rrá p;oporqonar. henr c«rnro. a econonricitla6c por náo rmptrcá
a..êsomc de varor §arantindo a contin.ridace da prestaÉo dos servrÇos sem rmpaco financerro ac,rqonar em conÍormidade
ccr'l oS plinciprOs da econOmtcrdade e da boa geSláO dos reoJrscs publlcos

CoNSIDERÂNDo a vantalosrdade compÍovada da prorrogaçao por assegura ê cofltrnuidade de seÍvrços espeoalzados dequaldade, sem necêssidade de nôva contrataçào ou procisso tgtatóno: o que poderia gerar alrasós e custos indrretos.garanlindo a conlinurdade da píestaÉo dos s€rviÇos sem acÍéscjmos financerros

RESOLVEM c€lebrar ent e sr o PRIMEIRO IERMO ÂOlTlVO ao conlrato no OOs/2O2SCMSS firmado em 13t}ilzozs, @Írt pALVES-coNSULTORIA E SÉRVlÇoS LTDA. !nsçrita no CNPJ 24 69g.62210001-0í, srtuado na Rua José Antônio cardoso. SiN.
99ri v§la. t'rac€úbas - Ba cep 46- qcE{oo curo objero é coNrRArâÇÃó oí Élrpnesa panq' ÊfuaiÀÕÁô-ôÊSERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULIORiA EM GESTÃO PÚALTCN COú SU_PONTE NI-rUIr.riNiNó -ã
ACOMPANHAMENTO DOS PROCÉDIMENTOS RELACIONADOS AO StSrEtlA INTEcRAOO oE GESTÁo E AUotToRtA -srGA PARA o oEVlDo ATENDIÀIENIO AS oElúÁNoAS oA cÀMÂRÁ MUNrcípAL DE souÍo soARES. No ExÉÀcíõio DE2025 CELÉBRÂDO com A cÀMÀFtA MUNICIPAL DE souro soARES. srtuado na rua nova lerusâlem n.l2 cenúo. sou1oScares. para atendeÍ as necessrdades desta cãrrarã, mediantê Ciausutas e condrÉeS segurntes

CúUSULÂ PRIMEIRÁ

conslrtur obleto deste 1' Termo Adlüvo, de camum acardo e. lendo em vrsta a nec€ssldade do coNTFIÁTANTE, no foÍnecrmentope!a-C-ONÍRATAOA. a prorrogaçáo do periodo de vigêncja do contrato n. O0í2O2SCMSS de li}r} zOZs atê â data de3111?12026, permanecendo o mesmo valor contratado.

A.'! loJ os contratos de seÍviços ê ,omecimenlc cgnúnuos poderão s€r proríogados sucessivaÍnente, respeatada avigóncla màxlm' dêcênal, d€Eds qus hala pro_vlcâo.êm edital o iue a eutoriaàde "-ãp"t "t".út àrâãs conoiçoes eos preços peÍmanecem vantaiosog. [rara a AdmlnlstraÉo, peàltda a n€gociaçáo com o contratado ou a extinçãocontr;rluill s€m ônus parà qualquer des pan(,s_

I

CLÁUSULA SEGUNDA

''.í-';;:-.=+6
l-!..,1,r-§
-ç,--'-r.'.1:,'3 l

:.ã ;',_?a t::
:i#*,+=-#*:=Ei+€ryr
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ESTADO DÂ BAHIA

CÂMARÂ MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Ruã Nova JeÍusâlém l.,lP í2, Centro - Souto SoaÍ6 - Bahia - CEp 46990-000
CNPJ 07 176 398/000160 - Tet: (0xx75) 3339 - 2332
mail .,,

O presente leÍmo adrtrvo se da em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar mnl,nuidade a execuçáo do contrato no
co5/2025,CrJSS

CúUSULÂ TERCEIRÂ

Frcâm mantrdas todas as demars cráusuras cígrnais com a inclusáo das condrÉes acima estaberecidas.

E poÍ assrm estarem acordes asstnam o piesente tnstÍumenlo em 03 (lÍés) vtas de rguat teor e forma na presençá das
lestemunhas InÍrei.madas

Souto Soares - Ba. 30 de dezembÍo de 2025

EDMILSON fuOO'O^'O"
Presidenle Càmara M. de Souto Soares
Contratante

p ALVES co'Éur-ro+íf e sERVtÇos LroA,
cNPJ 24.698.622,000í -0í
Contrata n te



quarta-fcin 3l de dezcrnbro de 2025 | Ano X - Edição n" 00385 J Cademo I Diório oÍiciot oo tUnlcíptO m
Câmara Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova J6rüs.lém No 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 45990{00
CNPJ 07.176 398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: aêr_. f;a- .r::rêres _j,ra'::a a-

1o TER O AD|TÍVO AO COITTRÁTO DE PRESTAçÃO DE SERVTÇOS N. 00í2025
REF.I EXIGIBILIDADE N' OO5/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRÁÍO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EÀ.ll

GEsTÃo PÚBLIoA coM SUPoRTE, ALIMENTAÇÃo E
ACOI\,iPANHAMENTO DOS PROCEDIMENÍOS
RELACIoNADoS Ao SISTEMA INTEGFÁDo DE GESTÃo
E AUDITORIA - SIGA. PARA O DEVIDO ATENDIMENTO AS
DEMANDAS oA cÂríARA MUNtcrpAL DE souÍo
soARES, No EXERcicro DE 2025. cELEBRADo ENTRE A
CÂMARA MUNtctpAL DE souÍo soAREs E p ALVES
coNsuLroRrA E sERVrÇos LÍDA.

CONSIOERANDO que o oqeb do Conuato se encontra em fase de execuÉo e que permanecem os motivos enseiêdores da
celebraÉo do Contralo n' 00í202+.CÍíSS, que ora é adÍtvado;

CONSIDERÂ,{DO que o contÍato foía assanâdo êm 13i/01/2025, vigente no exercícto 2025.

COI{SIDERANDO que o Adibvo é extremaÍÍrente necessáíio pára continuidade e manulenção do servrço contrnuo de lançâmento
de inÍormações no sistema SIGA;

CO SIOERANOO que a CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES possui a integrâlrdade dos recursos orçãmentários para o
cumprimento da exedJçáo do Contrato;

CONSIDERANOO que a Lei n' 14.'133/21 lrouxe novas exigências legais e procedrmentais, ampliando a necessidade dê
acompanhamenlo espeqâlizâdo pare garenlir conÍormidade e evilar nscos de responsabilizaÉo;

CO SIOERANDO o Art. '107, §7o peímite â proíÍogaÉo da vigêncja dos contratos de píestaÉo de serviços contínuos por até
60 meses, visando garanlrr a contrnuidade do serviço.

COiISIOERÂNDO â eíiciéncia que a prorÍogaÉo iÉ proporciohar, bem cOmo, a economicidade por náo imptica
acréscimo de valor garantindo a cúntnuidade da prestâÉo dos seNiços sem impaclo financeiro âdicional, em conformtdade
com os princípios da e@nomlcidade e da ttoâ gestáo dos recursos públicos

CONSIOERÁNOO a vantajosdade @mprovada da prorÍogaÉo por assegura a continuidâde de servrçps espec.ializados de
quelidade, sem necessidade de nova contÍataÉo ou pÍocesso laoiâtóno, o que poderia gerar alrasos e custos indirelos,
gerenlindo a continuidade da preslaÉo dos seíviços sem acÍéscimos finânc€iros.

RESOLVEM celebràr enbe si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato no 005/2025CMSS, firmado em 13/01/2025, com P
ÂLVES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 24 698 622/0001-01, stuado ne Rue José Àntóôro Cardoso, S/N,
Bela Vista, Macaúbês - Ba, Cep: 46.50G000 cujo obieto e CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERvIÇos DE ASSESSoRIA E CoNSULToRIA EM GEsTÃo PÚBLIoA coM SUPoRTE, ALIMENTAÇÃo E
ACoMPANHAMENTo Dos PRoCEDIMENToS RELAoIoNADoS Ao SISTEMA INTEGRÁDo DE GEsTÃo E AUDIToRIA _
srcA, pARÁ o DEVtDo ATENDTMENTo AS oEMANoAS DA CÁMARA MUNtctpAL DE souÍo soARES, No ExERcicto DE
2025, cELEgRADo com A cÂMAFtA MUNICIPAL DE souÍO SoAREs, situado na rua nova terusatem, n"12, centro. Souto
Soâres, pare atênder ês ôecessidac,es dêsla cámara. mediante C.láusules e condiçôes seguintes.

GLAUSULA PRIHEIRÂ

Constitur obleto deste 1'Termo Ad lvo, de comum acordo e, lendo em vista a necessidade do CONTRÁTANTE, no íomecimento
pele CONTRATADA, a prorrogaÉo do período de vigência do contrato n'005/20254MSS de 13/01/2025 eté â data de
3111212026, peÍnene(,-ndo o mesmo vâloÍ contratado.

Art 107. Os conHos dê seiviços e fomêcimêntos contínuc podêráo sêÍ pÍorogadcs suco§sivâmentê, Íespeitada a
vigêncla máxime decênâ|, dêsdo quô hâlâ prevlsào em odttel e quê e âutoridade compêtentê etêstê que as condiçõês e
os prêços peÍmanêoêm vântalosos perâ a AdÍnlnlstraçáo, pê]mhide e nêgoclação com o conEatado ou a Gílnção
contrátual sem ônrÀs parâ qualquêa dás partes-

cLÁusuLA SEGUNDA
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CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya JeÍusalém Nô í2, CcntÍo - Souto SoeÍ6s - Behi. - CEP 46990400
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O presênte termo adilivo se dá em viíude da necessldade do CONTRATANÍE, em dar continuidade a execução do contralo no
005/202$cMss

cLÁusULA TERcEIRÂ

Ficam manüdas todas as demais cláusulas onginars com a rnclusão das condiÉes acima estabelecidas

E por assim estarem acordes assinam o presênte rnstÍumento em 03 (trà) vras de rgual teoÍ e Íormâ. nâ presenÇâ das
lestemunhas inÍtafi rmadas.

Souto Soêrês - Be. 30 de dezembÍo c,e 2025

EDUILSON ENDES DOS ANJOS
Prêsidente Câmara M. de Souto Soares
Conlralante

P ALVES CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA,
CNPJ 2i1.698.622,/000í.01
Contratante
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